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LEI Nº 1906/2021 
 
DATA:19 DE MARÇO DE 2021. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1.726/2017,  
DE 17 DE OUTUBRO DE 2017 – PLANO PLURIANUAL 
PARA O PERÍODO DE 2018 A 2021, LEI Nº 1.873/2020, DE 
17 DE JUNHO DE 2020 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021  E LEI Nº.  1.896/2020, DE 
21 DE DEZEMBRO DE 2020 – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 
PARA 2021. 
 
Eu, Prefeita Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, 
Estado do Paraná, FAÇO SABER a todos os habitantes 
do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu, sanciono a seguinte LEI: 
 

Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1.726/2017 de 17 de outubro de 2017, PPA 
- PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2021 e Lei Municipal nº 1.873/2020 de 17 de 
junho de 2020, LDO -LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021, no seus respectivos 
programas, as seguintes ações: 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 – Departamento de Ensino 
PROGRAMA: 0006 – Alimentação Escolar 
FUNÇÃO: 12–Educação 
SUBFUNÇÃO: 306 – Alimentação e Nutrição 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.014– Alimentação Escolar 
A 

Alunos 
Atendidos 

Pessoas 01 220.806,68 

PROGRAMA: 0005 – Transporte Escolar 
FUNÇÃO: 12–Educação 
SUBFUNÇÃO: 362 – Ensino Médio 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.015 – Transporte Escolar- 
Ensino Médio A 

Alunos 
Atendidos 

Pessoas 01 109.635,18 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 – Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0004 – Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12–Educação 
SUBFUNÇÃO: 361- Ensino Fundamental 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.012 – Manutenção das Escolas 
de Ensino Fundamental A 

Alunos 
Atendidos 

Pessoas 01 175.505,19 

PROGRAMA: 0005- Transporte Escolar 
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FUNÇÃO: 12–Educação 
SUBFUNÇÃO: 361- Ensino Fundamental 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.001 –Transporte Escolar – 
Ensino Fundamental A 

Alunos 
Atendidos 

Pessoas 01 42.535,22 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 – Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003- Educação Infantil 
FUNÇÃO: 12–Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 – Educação Infantil 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.095– Manutenção dos  CMEIS 
(Creches) A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medidas 
01 54.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01- Fundo Municipal de Saude 
PROGRAMA: 0010 – Atuação Integrada na Prevenção em saúde 
FUNÇÃO: 10- Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301- Atenção Básica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.206 - Estratégia de saúde da 
Família A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 85.938,45 

2.207- Saúde Bucal 
A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 22.000,00 

SUBFUNÇÃO: 302- Assistencia Hospitalar e Ambulatorial 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.220 – Manutenção do Centro 
de Apoio Psicossocial A 

Pessoas 
Atendidas 

Pessoas 01 51.164,10 

2.230– Manutenção UPA 24H 
A 

Pessoas 
Atendidas 

Pessoas 01 81.028,49 

SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilatico e Terapeutico 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.038- Rede Cegonha 
P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidade de 

Medida 
01 6.738,77 

2.177 – Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidade de 

Medida 
01 17.118,81 

PROGRAMA: 0023 -  Estratégia e Logística em Saúde 
FUNÇÃO: 10- Saúde 
SUBFUNÇÃO: 303 – Suporte Profilatico e Terapeutico 
2.221 – Manutenção do Serviço 
de atendimento Domiciliar - SAD A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidade de 

Medida 
01 77.000,00 
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PROGRAMA: 0008- Atenção, Controle e Sistematização em saúde 
FUNÇÃO: 10- Saúde 
SUBFUNÇÃO: 305 – Vigilanica Epidemiologica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.044 – Apoio e ações de 
Vigilância em Saúde A 

Pessoas 
Atendidas 

Pessoas 01 39.415,94 

 
 
 

ÓRGÃO: 09.00- Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.08- Dpto de Indústria, Comércio e Turismo 
PROGRAMA: 0016- Apoio Administrativo 
FUNÇÃO: 22- Industria 
SUBFUNÇÃO: 122- Administração Geral 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.112- Manutenção do 
Departamento de Indústria, 
Comércio e Turismo 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidade de 

Medida 
01 44.400,00 

 
ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Publicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.05 -  Dpto de Obras e Serviços Rodoviários 
PROGRAMA: 0012 – Transporte  
FUNÇÃO: 26- Transporte 
SUBFUNÇÃO: 782-  Transporte Rodoviário 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.163 – Divisão de Serviços 
Rodoviários A 

Restauração de 
Estradas 
Vicinais 

M² 01 3.110,07 

 
ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03–Fundo Municipal de Assistência Social 
PROGRAMA: 0024 – Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08–Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.245 - Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos - IGDSUAS P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medidas 
01 909,00 

SUBFUNÇÃO: 245 – Proteção Social Especial de Media Complexidade 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.104 – Manutenção do CREAS 
A 

Pessoas 
Atendidas 

Pessoas 01 1.500,00 
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ÓRGÃO: 17.00- Secretaria Municipal de Agropecuaria e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06- Departamento de Agropecuaria 
PROGRAMA: 0015-  Apoio ao Produtor Rural 
FUNÇÃO: 20- Agricultura 
SUBFUNÇÃO: 606- Extensão Rural 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.187- Regulamentação e 
Implantação do Serviço de 
Inspeção Municipal 

A 
Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 54.204,23 

 
Art. 2º Fica Reduzido em R$ 232.604,23 ( Duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e 

quatro reais e vinte e três centavos), o valor da meta financeira para o exercício de 2021 das 
ações abaixo relacionadas na Lei Municipal nº 1.726/2017 de 17 de outubro de 2017, PPA - 
PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2021 e Lei Municipal nº 1.873/2020 de 17 de 
junho de 2020, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2021, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 06.00 – Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 – Ensino Fundamental 
PROGRAMA: 0004-  Ensino Fundamental 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 361 –Ensino Fundamental 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.012 – Manutenção das Escolas 
de Ensino Fundamental 

A 
Alunos 

Atendidos 
Pessoas 01 46.600,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 – Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003-  Educação Infantil 
FUNÇÃO: 12 - Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 – Ensino Infantil 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.014 – Manutenção do Ensino 
Infantil (Pré-escola) 

A 
Alunos 

Atendidos 
Pessoas 01 7.400,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0010 – Atuação Integrada na Prevenção em Saúde 
FUNÇÃO: 10 - Saúde 
SUBFUNÇÃO: 301- Atenção Básica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.215 – Manutenção do Nasf – 
Nucleo de Apoio a Saude Familia 

A 
Pessoas 

Atendidas 
Pessoas 01 80.000,00 

 
ÓRGÃO: 09.00 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.08- Dpto de Indústria, Comércio e Turismo 
PROGRAMA: 0018 - Desenvolvimento Econômico Sustentável 
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FUNÇÃO: 22- Industria 
SUBFUNÇÃO: 661- Promoção Industrial 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.340- Infra-estrutura do Parque 
de Exposição e Eventos P 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 44.400,00 

 
ÓRGÃO: 17.00- Secretaria Municipal de Agropecuaria e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06- Departamento de Agropecuaria 
PROGRAMA: 0015-  Apoio ao Produtor Rural 
FUNÇÃO: 20- Agricultura 
SUBFUNÇÃO: 606- Extensão Rural 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

2.190- Atendimento aos 
Programas da Agricultura A 

Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 54.204,23 

Art. 3º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.087.010,13 (Hum milhão, oitenta e sete mil, dez reais e treze 
centavos) ao Orçamento do Município para o exercício de 2021, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02- Departamento de Ensino 
12.306.0006.2.014 Alimentação Escolar 
FONTE DE RECURSOS 130- Programa Merenda Escolar 
3.3.90.32.00- 134 Material,Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$     220.806,68 
12.362.0005.2.015 Transporte Escolar – Ensino Médio 
FONTE DE RECURSOS 123  - PETE- SEED – Transporte Escolar  
3.3.90.33.00 - 136 Passagens e Despesas com Locomoção R$     109.635,18 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 – Ensino Fundamental 
12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas de  Ensino Fundamental 
FONTE DE RECURSOS 101- FUNDEB 60% 
3.3.90.11.00 - 152 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$         4.905,19 
FONTE DE RECURSOS 107- Salário educação 
3.3.90.30.00 - 159 Material de Consumo R$       50.000,00 
3.3.90.36.00 - 162 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica R$       70.600,00 
3.3.90.30.00 - 164 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juridica R$       50.000,00 
12.361.0005.6.001 Transporte Escolar – Ensino Fudamental 
FONTE DE RECURSOS 122 – FNDE - PNAT 
3.3.90.33.00 - 166 Passagens e Despesas com Locomoção R$       42.535,22 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 – Educação Infantil 
12.361.0003.6.095 Manutenção dos Cmeis (creches) 
FONTE DE RECURSOS 101 – FUNDEB 60% 
3.1.90.11.00 - 185 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$       54.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretaria Municipal de Saude 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 – Fundo Municipal de Saude 
10.301.0010.2.206 Estratégia de Saude da Familia 
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FONTE DE RECURSOS 494- Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.13.00 - 252 Obrigações Patronais R$       45.938,45 
FONTE DE RECURSOS 303 – Saude-Receitas Vinculadas (Ec 29/00 15%) 
3.1.90.16.00 - 253 Outras Despesas variáveis – Pessoal Civil R$       40.000,00 
10.301.0010.2.207 Saude Bucal 
FONTE DE RECURSOS 494- Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.11.00 - 258 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$       22.000,00 
10.302.0010.2.220 Manutenção do Centro de Apoio Psicossocial 
FONTE DE RECURSOS 494- Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.11.00 - 274 Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil R$       40.000,00 
3.1.90.13.00 - 275 Obrigações Patronais R$       11.164,10 
10.302.0010.2.230 Manutenção UPA 24H 
FONTE DE RECURSOS 303 – Saude-Receitas Vinculadas (Ec 29/00 15%) 
3.1.90.16.00 - 281 Outras Despesas variáveis – Pessoal Civil R$       80.000,00 
FONTE DE RECURSOS 494- Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.3.90.39.00 - 285 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$         1.028,49 
10.303.0010.1.038 Rede Cegonha 
FONTE DE RECURSOS 494- Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.3.90.30.00 - 286 Material de Consumo R$         6.738,77 
10.303.0010.2.177 Serviço de Atendimento Móvel de Urgencia - SAMU 
FONTE DE RECURSOS 494- Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.11.00 - 294 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       17.118,81 
10.303.0023.2.221 Manutenção do Serviço de atendimento Domiciliar - SAD 
FONTE DE RECURSOS 494- Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.11.00 - 328 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       35.000,00 
3.1.90.13.00 - 329 Obrigações Patronais R$       18.000,00 
3.1.90.16.00 - 330 Outras Despesa Variáveis – Pessoal Civil R$       24.000,00 
10.305.0008.2.044 Apoio e Ações de Vigilancia em Saude 
FONTE DE RECURSOS 494- Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos 
3.1.90.11.00 - 342 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       39.415,94 

 
ÓRGÃO: 09.00- Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.08-  Dpto de Indústria, Comércio e Turismo 
22.122.0016.2.112 Manutenção do Departamento de Indústria, Comércio eTurismo 
FONTE DE RECURSOS 505- Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.36.00 - 370 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Fisíca R$       44.400,00 

 
ÓRGÃO: 10.00 – Secrataria Municipal de Obras e Serviços Publicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.05 – Dpto de Obras e Serviços Rodoviários 
26.782.0012.2.163 Divisão de Serviços Rodoviários 
FONTE DE RECURSOS 504-  Outros Royalties e Compesações Financeiras 
3.3.90.30.00 - 408 Material de Consumo R$         2.659,89 
FONTE DE RECURSOS 512 – CIDE (Lei 10866/04, art. 1ob 
3.3.90.30.00 - 410 Material de Consumo R$            450,18 

 
ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.03 - Fundo Municipal de Assistência Social 
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08.244.0024.1.245 Mobiliários, Veículos e Equipamentos - IGDSUAS 
FONTE DE RECURSOS 936 - Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) 
4.4.90.52.00 - 460 Equipamentos e Material Permanente R$         909,00 
08.244.0025.2.104 Manutenção do CREAS 
FONTE DE RECURSOS 938 - Bloco de Financ. Proteção Social Especial Média 

Complexidade 
3.1.90.11.00 - 497 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$      1.500,00 

 
ÓRGÃO: 17.00- Secretaria Municipal de Agropecuaria e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06- Departameno de Agropecuaria 
20.606.0015.2.187 Regulamentação e Implantação do Serviço de Inspeção Municipal 
FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinarios (Livres) 
3.1.90.11.00- 619 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       38.072,98 
3.1.90.13.00- 620 Obrigações Patronais R$         8.631,25 
3.1.90.16.00- 621 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil R$         7.500,00 

 
Art. 4ºPara fazer face a abertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 

anterior, servirá de recurso: 
I - redução do valor de R$ 232.604,23 ( Duzentos e trinta e dois mil e seiscentos 

e quatro reais e vinte e tres centavos), da seguinte dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.03 – Ensino Fundamental 
12.361.0004.6.012 Manutenção das Escolas de Ensino fundamental 
FONTE DE RECURSOS 102 – Fundeb 40% 
3.3.90.30.00- 158 Material do Consumo R$     26.600,00 
3.3.90.39.00- 163 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$     20.000,00 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 – Educação Infantil 
12.365.0003.6.014 Manutenção do Ensino Infantil (Pré-escola) 
FONTE DE RECURSOS 102 – Fundeb 40% 
3.3.90.36.00- 183 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica R$       7.400,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 – Secretara Municipal de Saude 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01- Fundo municipal de Saude 
10.301.0010.2.215 Manutenção do Nasf – Nucleo de Apoio a Saude Familia 
FONTE DE RECURSOS 303 – Saude-Receitas Vinculadas (Ec 29/00 15%) 
3.1.90.11.00 - 260 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$     80.000,00 

 
ÓRGÃO: 09.00 – Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 09.08- Depto de Indústria, Comércio e Turismo 
22.661.0018.1.340 Infra-estrutura do Parque de Exposição e Eventos 
FONTE DE RECURSOS 505- Royalties Tratado de Itaipu 
3.3.90.30.00- 374 Material de Consumo R$     29.000,00 
3.3.90.39.00- 375 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica R$     15.400,00 

 
ÓRGÃO: 17.00- Secretaria Municipal de Agropecuaria e Meio Ambiente 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.06- Departameno de Agropecuaria 
20.606.0015.2.190 Atendimento aos Programas da Agricultura 
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FONTE DE RECURSOS 0- Recursos Ordinarios (Livres) 
3.1.90.11.00- 630 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$       38.072,98 
3.1.90.13.00- 631 Obrigações Patronais R$         8.631,25 
3.1.90.16.00- 632 Outras Despesas Variáveis- Pessoal Civil R$         7.500,00 

 
II -os provenientes do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do 

exercício anterior no valor de R$ 854.405,90 (Oitocentos e cinquenta e quatro mil e 
quatrocentos e cinco reais e noventa centavos) descrito no inciso I, § 1º do artigo 43, da Lei 
4.320/64, conforme fontes a seguir: 

 
Fonte: 101 FUNDEB 60% R$      4.905,19 

 
Fonte: 107 Salário Educação R$  170.600,00 

 
Fonte: 122 FNDE - PNAT R$    42.535,22 

 
Fonte: 123 PETE SEED – Transporte Escolar R$  109.635,18 

 
Fonte: 130 Programa Merenda Escolar R$  220.806,68 

 
Fonte: 303 Saude-Receitas Vinculadas (Ec 29/00 15%) R$    40.000,00 

 
Fonte: 494 Bloco de Custeio Ações e Serviços Publicos R$  260.404,56 

 
Fonte: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras R$      2.659,89 

 
Fonte: 512 CIDE (Lei 10866/04, art 1ob) R$         450,18 

 
Fonte: 936 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS) R$         909,00 

 
Fonte: 938 Bloco de Financ. Proteção Social Especial Média Complexidade R$      1.500,00 

 
 
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   
 
 

Paço Municipal 3 de Maio, em de 22 março de 2021. 
 

 
 
 
 

KARLA GALENDE 
Prefeita 

  
 
 
 


